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“DESIGNA CONSELHEIROS

CONSELHO DE PARA O

2024-2025 E DA OUTRAS

RESOLVE:

§ Io. Representantes do segmento de usuários:

STATUS

SUPLENTE
L 
02

Itaberai
PAP* O POVO HOJE PtlOPOVO EEMPPE

CONSIDERANDO que, os indicações dos representantes das referidas organizações na 

forma do Parecer emitido em 25/01 /2024;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais conferidas nos 

termos do Art. 9o, § 13 da Lei Municipal n° 1.706/2022 e a homologação das eleições 

por meio do Decreto Municipal n° 250/2024;

CONSIDERANDO que, o resultado da eleição das organizações para compor o 

Conselho Municipal deSaúde no mandato 2024-2025;

Art. Io. Designar os conselheiros titulares e suplentes para exercerem o mandato biénio 2024- 
2025 em nome de suas respectivas organizações.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE
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ORGANIZAÇÃO
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 
INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE 
ITABERAÍ - ACIAPI 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE 

ITABERAÍ - ADIM

CONSELHEIRO
ROSANA CLAUDIA DA COSTA MATOS SANTOS] TITULAR
DOUGLAS QUIRINO SANTOS

WERMES BARTOLOMEU DA SILVA
MONICA DIVINA DE MOURA CIRIACO

TITULAR
SUPLENTE

ITEM
Pl

municipal
MANDATO BIÉNIO 

PROVIDÊNCIAS”...
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" f

6

ALEXANDRA GOMES DA SILVA IZIDORIO03 TITULAR

SUPLENTE
ASSOCIAÇÃO SEMENTES DO REINO04

05

ORDALINA BARBOSA DA SILVA ALVES06
BENEDITA NILDA SOBRINHO DE LIMA

07 TITULAR

08

§ 2°. Representantes do segmento de trabalhadores da saúde vinculados ao SUS:

ITEM
01

TITULAR02

03

04

STATUSITEM
01

02

§ 3°. Representantes do segmento de gestores/prestadores de serviços de saúde 
vinculados ao SUS:

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTES 
ÁGUAS VIVAS

IGREJA APOSTÓLICO FONTE DA 
VIDA

CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA - CREFITO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA LUDMILA JACOMO LOYOLA 
- CRM

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 
- ACE

PRESTADORES DE SERVIÇOS DE MONICA MEYER 
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Art. 2o. As organizações poderão substituir seus representantes a qualquer tempopor 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E 
TRABALHADORES RURAIS DE 
ITABERAÍ
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EDUCAÇÃO DE GOIÁS - 
SINTEGO______________________
ASSEMBLEIA DE DEUS CAMPO DE 
ITABERAÍ

ORGANIZAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM - COREN

ORGANIZAÇÃO 
GESTÃO

CONSELHEIRO
GUIOMAR FEERIRA ALVESDA SILVA
NICAELLAJTERNA O S. NASCIMENTO
DIVINO RODRIGUES DE SOUSA
ALANA DE OLIVEIRA BRITO

JULIANO^MAIA LOPES MENDANHA 
FRANCISCALOPES DE ALMEIDA 
ANA MARIA FAGUNDES

ROSE OLIVEIRA DE LIMA CRUZ 
TIAGO EMANUEL PEREIRA BORGES 
ALINE DA SILVA DÊSOUSÃ BORGES 
ROMILDO SIVA DE ASSIS 
JÓSÉÓJÃCSON^ RIBEIRO

IVONETE RODRIGUES NOVAIS SOUSA
ANTONIO DONIZETE SOUZA
CARLOS ADONAI DOS SNTOS
GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA

CONSELHEIRO
TÁSSIO COSTA RODRIGUES
LINDOMAR RIBEIRO DOS SANTOS___
CLAUDIA ROBERTA DE ARAUJO BOTELHO
VIEIRA________________________________
ALINE PANIAGO SILVA GUGEL

TAYNARA RODRIGUES DA CRUZ 
LUCIMAR APARECIDA IZIDORIO AVÍLA 
ELIÃNÃ CARDOSO DE SOUZA

TITULAR
SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE

TITULAR
SUPLENTE

SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE

STATUS
TITULAR
SUPLENTE

SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE

TITULAR
SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE
TITULAR
SUPLENTE
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PUBLIQUE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, Itaberaí - GO, 13 de março de 2024.

PAP A O POVO HOJS PUO POVO SKMPftfi

motivos corporativos ou por indicação do Plenário do CMS para adequação das 
exigências regimentais.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a Io de janeiro de 2024.
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Secretário MOTrfcipal de Saúde 
Dec. Mun. n° 006/2021.
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